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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA,

4" SESSÃO LEGISLATIVA, \T LEGISLATURA

10 DE SETEMBRO DE 2024 (TERÇA-FEIRA), ÃS 17 HORAS,
PLENÃRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

EXPEDIENTE:

(Art. 161 do Regimento Interno)

1. INDICAÇÃO N° 60/2024: indica ao prefeito a contratação de empresa
especializada para elaborar um projeto de construção de uma passarela sobre o
Rio Cricaré ligando a Av. Belo Horizonte, no bairro Filomena, à Rua Sergipe,
no Bairro de Fátima, como sugestão de modelo segue foto em anexo.

Iniciativa: Vereador Otamir Carloni (PSB).

2. INDICAÇÃO N° 61/2024: indica ao prefeito que seja realizada a pavimentação
do trecho localizado na Rua Travessa Ernesto Ayres Farias, que antecede a
primeira ponte, indo em direção ao Santo Antônio (uma pequena parte do morro
que se localiza à margem da Rodovia Antônio Daher).

Iniciativa: Vereador Deneval Rocha (PSD).

3. INDICAÇÃO N° 62/2024: indica ao prefeito a implantação de redutor de
velocidade (quebra-molas) na Avenida Belo Horizonte, neste mumcípio.

Iniciativa: Vereador José Pereira Sena (PODE).

4. INDICAÇÃO N° 63/2024: indica ao prefeito que acrescente dispositivo que
conceda também o pagamento de percentual por insalubridade aos servidores da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Iniciativa: Vereador José Pereira Sena (PODE).
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

5. INDICAÇÃO N° 64/2024: indica ao prefeito que providencie a construção de
duas galerias para o escoamento de água pluvial na Rua Sergipe, Bairro Nossa
Senhora de Fátima, Município de Nova Venécia/ES.

Iniciativa: Vereador Roan Roger Gomes Marques (PSD).

6. ATA da Sessão Solene de 28 de agosto de 2024.

7. ATA da Sessão Ordinária de 3 de setembro de 2024.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 6 de setembro de 2024;
70° de Emancipação Política; \T Legislatura.

ANDERSON MERLJPN SALVADOR

Presidente

Vereador pelo Republicanos
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